
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 767, DE 09 DE AGOSTO DE 2024
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio do art. 9º, da Portaria nº 396/2022,
publicada no DODF n° 114 de 21/06/2022, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a ORDEM DE SERVIÇO Nº 505, DE 28 DE MAIO DE 2024
(142137924).

ADILSON ALVES DE CASTRO JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1.098, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas nos incisos I, III e V do parágrafo único do artigo 105 da Lei Orgânica
do Distrito Federal; no artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017,
resolve:
Art. 1º Revogar as Portarias nº 261, de 28 de maio de 2021; nº 262, de 22 de março de
2022; nº 343, de 11 de abril de 2022; nº 344, de 11 de abril de 2022; nº 173, de 28 de
fevereiro de 2023; e nº 174, de 28 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 454, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso II,
do artigo 18-A da Portaria n° 808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF nº 143, de
29 de julho de 2024, p. 38, c/c com o Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017,
resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório Final da Comissão Processante designada para apuração dos
fatos constantes no processo nº 00080-00258709/2023-17.
Art. 2º Arquivar os autos com fulcro Art. 207, inciso II, c/c o Art. 208, inciso II, da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 455, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°
808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de 2024, p. 38,
consoante o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto n° 38.631, de 20 de novembro
de 2017, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço n° 83,
de 04 de março de 2024, da chefe da Corregedoria da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, publicada no DODF n° 44, de 05 de março de 2024, pp. 31-32, para
prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Administrativo
Disciplinar n° 00080-00059883/2024-51, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 02 de
setembro de 2024.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 456, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°
808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de 2024, p. 38,
consoante o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto n° 38.631, de 20 de novembro
de 2017, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço n° 85,
de 06 de março de 2024, da chefe da Corregedoria da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, publicada no DODF n° 46, de 07 de março de 2024, p. 44, para prosseguir
na apuração das irregularidades constantes no Processo Administrativo Disciplinar n°
00080-00064134/2024-46, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 04 de setembro de
2024.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 457, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°
808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de 2024, p. 38,
consoante o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto n° 38.631, de 20 de novembro
de 2017, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço n°
227, de 13 de junho de 2023, da chefe da Corregedoria da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, publicada no DODF n° 110, de 14 de junho de 2023, p. 35, para
prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Administrativo
Disciplinar n° 00080-00075064/2023-71, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 09 de
setembro de 2024.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 386, de 07 de agosto de 2024, publicada no DODF n° 167, de 30
de agosto de 2024, p. 22, ONDE SE LÊ: "...Ordem de Serviço nº 386, de 07 de agosto de
2024...", LEIA-SE: "...Ordem de Serviço nº 453, de 29 de agosto de 2024...".

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

PORTARIA Nº 109, DE 27 DE AGOSTO DE 2024
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas nos arts. 211 e 217 da Lei
Complementar 840/2011, c/c os incisos VIII e XL, do art. 100 do Decreto 27.784/2007, e
diante do exposto no Doc. SEI/GDF 149333741 pelo Presidente da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar nº 00055-00029576/2024-17, Portaria nº 48, de 15/04/2024,
resolve:
Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento, os
trabalhos da Comissão Processante nº 00055-00029576/2024-17, prorrogada pela Portaria
nº 79, de 21/06/2024, DODF nº 129, de 09/07/2024, nos termos do §1º, do art. 217 da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 111, DE 27 DE AGOSTO DE 2024
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas nos arts. 211 e 217 da Lei
Complementar 840/2011, c/c os incisos VIII e XL, do art. 100 do Decreto 27.784/2007, e
diante do exposto no Doc. SEI/GDF 149534027 do Presidente da Comissão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 00055-00094932/2023-92, Portaria nº 185, de 26/09/2023,
resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento, o prazo
para conclusão dos trabalhos da Comissão Processante de acordo com o §1º, do art. 217 da
Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO

INSTRUÇÃO Nº 543, DE 29 DE AGOSTO DE 2024
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso XLI, do Regimento
Interno do Detran, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e
considerando o que preceitua o art. 1º da Resolução 110, de 24 de fevereiro de 2000, do
CONTRAN, resolve:
Art. 1º Estabelecer o prazo para renovação do licenciamento anual dos veículos registrados
no âmbito do Distrito Federal, conforme o cronograma a seguir:
I - algarismos finais da placa 1 e 2 - prazo final para renovação até 30 de setembro;
II - algarismos finais da placa 3, 4 e 5 - prazo final para renovação até 31 de outubro;
III - algarismos finais da placa 6, 7 e 8 - prazo final para renovação até 30 de novembro; e
IV - algarismos finais da placa 9 e 0 - prazo final para renovação até 31 de dezembro.
Art. 2º O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo eletrônico – CRLVe será
disponibilizado ao proprietário após quitação dos débitos referentes a:
I - Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA;
II - multas de trânsito e ambientais, segundo a Resolução nº 108, de 21 de dezembro de
1999, do Contran; e
III - renovação do Licenciamento Anual de Veículos Automotores, conforme a Lei Distrital
nº 3.932, de 28 de dezembro de 2006, e demais débitos decorrentes de serviços pendentes.
Art. 3º Até o quinto dia útil da quitação dos débitos que incidirem no cadastro do veículo,
conforme artigo anterior, o proprietário de reboque, semi-reboque ou veículo automotor
registrado no Distrito Federal poderá emitir o Certificado de Registro e Licenciamento de
Veículo eletrônico – CRLVe diretamente no aplicativo do Detran- DF Digital ou pelo Portal
de Serviço Detran-DF.
Art. 4º Fica revogada a Instrução nº 626, de 11 de agosto de 2023, publicada no DODF nº
160, de 15 de agosto de 2023.
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO
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